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PROJETO DE LEI3248/I9, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dhpõe 3obrê obêturc dê cÍádlo tuplemênloÍ

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA. nô uso de suos otribuiçÕes legois que lhe conferem os orligos
ó', ll, ól lV, do Lei orgônico do Município de Joculingo,

FAZ SABER, que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinte Lei:

Art. l'-É oberlo credito suplementor no orÇomento vigente no volor de R$ 2.OO0,OO(dois mil reols),
conÍorme clossificoÇoo o seguir:

R$ 2.000,00 (dois mil reois) - 01

Art.2'- Serviró de recursos poro dor coberluro oo crédilo suplemenlor oberto pelo ortigo onlerior os
reduçôo orçomentório o seguir relocionodo:

02.o 1 .o 4. 1 22.OO2 \ 2. 1 5 t

3.3.50.43.00.00-83r 3-5
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Proieto "Jocutingo de olho"
SUBVENÇÕES SOCIAIS

Apoio finonceiro o enlidodes Preslodoros de ServiÇos Volunlórios
SUBVENÇÕES SOCTATS

R$ 2.000.00 (dois mil reoiso - 01

Art. 3' Fico o Município oulorizodo o repossor o lÍlulo de complemento o volor de R$ I 1.000,00 Íonze
mil reois) poro o conclusôo do insloloçÕo do Progromo JACUTINGA DE OLHO.

Art. 4" - Revogom-se os disposiçÕes em contrório.

Art. 5' - Eslo Lei entroró em vigor no dolo de suo publicoçôo.
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JUSTIFICATIVA

Apresento-se poro oprecioçÕo regimeniol projeto de
suplementoçÕo no 324812019 de 20 de fevereiro de 20'19 no orçomento em
execuçõo, com o objetivo do conclusÕo do Projeto JACUTINGA DE OLHO.

A necessidode de omplioçÕo do volor conveniodo se iornou
necessório devido oo oumento do número de ponlos de locolizoçÕo dos
cômeros de videomonitoromenio, previstos iniciolmente poro o insioloçõo
de 05 pontos, sendo ompliodo poro 0ó, proporcionondo umo moior
coberfuro no vigilôncio, bem como o odequoçÕo do iecnologio oplicodo.

Sobemos e temos o certezo de que este Progromo doro
seguronÇo oos nossos munícipes.

Nesse sentido solicilo o compreensõo dos ougustos edis e desde jó
ogrodeço o ocolhimento oo presente.

Atenciosomenie,
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO
ATA N" 08/2019

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove às 19:30 horas, nas
dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Orçamento, Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino
Ricardo Menegaz , é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao Projeto de
Lei n'324812019, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no orçamento do
município. O parecer do relator é favorável à aprovação do projeto sem emendas ou
ressalvas no que é acompanhado com o voto do presidente, sendo portanto o parecer final
da comissão favorável. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação Íinal do
Plenário. Jacutinga, 25 de Fevereiro de 2019.

Menegaz

a o PODÉB W$tslNttvo á
@ 89POeÍÉ DA EÉt^@e&.á!etN,s

lrüô-Sorilmer

(omiss6o de 0rçomenlo, finonços elribúoçdo

Relator


